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OPINIÃO

Maiorcompetitividade fiscal?
só se cumpre com melhor
justiça tributária

E

FRANCISCO CASTRO GUEDESFRANCISCO CASTRO GUEDES
Coordenador

no Departamento de Direito
Fiscal daSRS Legal

mjunhodeste ano,este jornalnoti-
ciavaque Portugal descia para 37.0

lugar dos países mais competitivos
do mundo (“ranking” de Competiti-
vidade Mundialdo IMD). Referia-
-se na notícia que uma das razões

para a descida assentava na“carga
elevada de impostos reais sobre as

pessoas” eo sistema de justiça na-
cional como asmaiores fragilidades
neste segmento".Estaconclusão, in-
felizmente, já nemos mais distraí-
dos surpreendeu.
Numa época (a de sempre) em

quie se fala dacompetitividadeda fis-
calidadeportuguesa,através dades-
cida de impostose demais (emelho-
res)benefícios fiscais, é importante
que se fale do importantecontribu-
to que a justiça tributária terá dedar
para impedirque as intençõesdo le-

gislador, sejam travadas e distorci-
das porumsistemaque não assegu-
raoefeitoprático de tais medidas.
O relatório final da Comissão
paraaRevisãodo Processo e Proce-
dimento Tributário e das Garantias
dos Contribuintes é,num cenáriode

pré-catástrofeda litigância tributá-
ria, um trabalho que representaum
momento rarono nossosistema fis-
cal: um esforço coordenado para
melhorar, enão para revolucionar.
A Comissão partiu deumprincí-
pio sensato: o contencioso tributá-
rio português pode ser complexo,
lento, pode ser tudomenos intuiti-
vo e, apesar disto tudo lávai funcio-
nando. E,por isso, emvez de “rein-
venção estrutural”,optou-sepor ci-

rurgia fina, sobretudo na Lei Geral
Tributária (LGT) e no Código de
Procedimentoe de ProcessoTribu-
tário (CPPT).
O que está em causa? o objetivo
declarado foiclaro: simplificaçãode

regras,maiorceleridadenosproces-

Sos, reforço das garan-
tias doscontribuintes,
e, não menos impor-
tante, melhor funcio-
namentodos tribunais
edaadministração tri-
butária.
Nada de explosivo.
Nada de rompimentos.
Nada que provoque
um abalo sísmico no
edifício fiscal.Apenas
ocompromissode me-
lhoraroque existe.lhoraroque existe.
Entre as várias medidas, desta-
cam-se (i) o reforço do direito dos
contribuintes a reclamar e impug-
nar, inclusive quando suportam o
imposto apenas por repercussão
económica; (ii) reformulaçãodo re-

gime de responsabilidade dos ges-

tores, incluindo a ex-
pressa presunção de

que quem énomeado

gerente exerce efeti-
vamente as funções;
(iii) simplificaçãode

notificações, incluin-
do reforçodacomuni-

cação viaportais digi-
tais; (iv) unificação e
alinhamento de pra-
zos procedimentais,
reduzindo inconsis-inconsis-

tências quegeravam incertezae li-
tigãncia evitável; e (v)valorização
daarbitragem tributária, clarifican-
do competências eajustando o re-

gimede recursos.
A eficáciadestas propostas de-
penderá dedois aspetos técnicos es-
senciais: coerência normativa e es-

tabilidade interpretativa. Estudos
recentes emPortugal revelamqueo
sistema fiscalévisto pormuitas em-

presas como complexo e pouicoefi-
caz,apontando aprevisibilidade da
lei e aceleridade najustiça tributá-
ria como fatores fundamentais de
competitividade. Seo legisladornão

assegurar umaverdadeiraharmoni-

zação sistemática entre a LGT, O
CPPT e a legislação fiscal avulsa,
parte do esforço da Comissão per-
der-se-ána prática.
Um outro ponto crítico é o da

uniformização da jurisprudência:
um sistema tributário competitivo
exige que oscontribuintes e a admi-

nistração consigam antecipar, com
razoável segurança, o sentido das
decisões. A persistência deentendi-
mentos divergentes, sobretudoem
matérias de garantias dos contri-
buintes,corrói essaprevisibilidade.
De acordo com recentes propostas
de reforma procedimental em Por-
tugal, torna-se necessário clarificar

prazos eprocedimentos para redu-
zira litigânciae tornarocontencio-
so tributário mais eficaz, sob pena
de continuarmos com regras teori-
camente claras, mas praticamente
imprevisíveis.
é impossível não reconhecer
uma certamoderaçãonas propostas.
Estamos, naverdade, perante uma

evoluçãoenão uma revolução. Para
o contexto do processo tributário
português, isso é quase uma refor-
maestrutural.
Se o legislador acolher as pro-
postas e se aadministração tribu-
tária as souberaplicar com espíri-
to construtivo teremos um siste-
ma mais claro, mais eficiente e mais

justo. Não épouco. No processo tri-
butário, isso é quase uma pequena
revolução.

A eficáciadestas
propostas

dependeráde dois
aspetos técnicos
essenciais:
coerência
normativa
e estabilidade
interpretativa.


